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“DISPÕE SOBRE EMENDA QUE ALTERA A
NOMENCLATURA PROPOSTA NO ARTIGO
1º, DA LEI MUNICIPAL Nº 6.919 DE 15 DE
JULHO DE 2019, PARA SEMANA
MUNICIPAL DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E
MÚLTIPLA, ADEMAIS ACRESCENTA A
ESTE ARTIGO OS INCISOS: I, II E III”.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica instituída a "Semana Municipal da Pessoa com
Deficiência Intelectual e Múltipla", a ser realizada anualmente
no período de 21 a 28 de agosto.
I - as Secretarias Municipais de Educação, da Saúde, e Ação
Social, poderão promover em conjunto e anualmente, o evento
de que trata esta lei;
II - da coordenação do evento, poderão participar também,
entidades não governamentais que atuem prestando serviços às
pessoas com deficiência.
III - as Secretarias Municipais mencionadas no caput, poderão
realizar levantamento detalhado das atividades que vêm sendo
realizadas em suas áreas de atuação em favor das pessoas com
deficiência, publicitando estas através de relatório.” NR
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões, 02 de setembro de 2024.
 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente 
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